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Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 123 de 16 de setembro de 2.019

"Dispõe sobre nomeação de candidata aprovada em 7° lugar no
Concurso Publico 01/2017, Edital 0112017.

o  Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças,
Estado de Mato Grosso, Vereador Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio, e em conformidade com a Lei n° 3.272 de 23/02/2012 e,
suas alterações e;

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo 37,

inciso II,da Constituição Federal , e da Lei Orgânica do Municipio;

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal
3.272 de 23 de fevereiro de 2.012;

Considerando o resultado final do Concurso Publico/

Edital 01/2017, homologado Decreto Municipal n° 01/2018.

Considerando Termo de Desistência para assumir a vaga

encaminhada a esta Casa Legislativa, em 15 de agosto de 2.019, pelo
6° colocado para o cargo de provimento efetivo de Zelador, conforme
documento anexo.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear em caráter efetivo a candidata abaixo

relacionada, aprovada no Concurso Publico n° 001/2017, do Poder

Legislativo de Barra do Garças, em virtude da Homologação de seu

resultado, obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte

quadro geral;

Inscrição Nome Classificação Cargo

1056 Jhennyfer Kellen Nunes Campos 7 Zelador

Art. 2° A candidata nomeada, na forma do artigo 1°, fica

desde já convocada para tomar posse, desde que considerando apta nos

exames e cumpridas as formalidades legais relativas comprovação dos
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requisitos minimos para investidora, nomeação e posse, por meio de

declarações e documentações descritas no Edital n° 01/2017, bem como

documentos indispensáveis ao Ato de Admissão.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças-

MT, 16 de setembro 2.019.

Dr. João Rodrigues\de Souza
y

Presidente

(66) 3401-2484 / 3401-2395/ 3401-2358 / 0800 6426811
barradogarcas.iiit.leg.br - fb.com/cainarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.nit.leg.br/iniprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


